
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

Termo de Aditamento nº 05 ao Termo de Colaboração nº 58/2014-SES-CCCD

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6023.2017/0000569-5

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

OBJETO CONTRATUAL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

Organização da Sociedade Civil - Centro Comunitário Jardim
Autódromo

Operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização
de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro

Comunitário, âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da
Coordenadoria de Conectividade de Convergência Digital.

OBJETO DESTE TERMO: (I) Prorrogação do prazo contratual.

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 70.320,00 (setenta mil, trezentos e vinte reais).

NOTA DE EMPENHO: n° 58.236/2018

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho de dois mil e dezoito, nesta Capital, na sede da

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, localizada na Rua Líbero

Badaró, 425, 34º andar, Centro, presentes, de um lado, esta Pasta, inscrita no CNPJ/MF sob n°

46.392.163/0001-68, representada pelo Senhor Chefe de Gabinete, FERNANDO ANTONIO DE

OLIVEIRA BATISTUZZO, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria SMIT nº

10, de 14 de fevereiro de 2017, a seguir simplesmente denominada CONTRATANTE, e de

outro, a Organização da Sociedade Civil CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AUTODROMо,

inscrito no CNPJ/MF n. 57.184.723/0001-05, com sede na Rua Nossa Senhora Aparecida, 01 -

Interlagos - CEP 04777-020 - São Paulo - SP, neste ato representado por sua Presidente,

Senhora NAIR BORTOLETI, brasileira, solteira, professora, portadora da cédula de identidade

RG n. 52.928.200-8 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Minístério da Fazenda -

CPF/MF sob o n. 085.893.678-00, doravante denominada OSC, de acordo com o despacho

autorizatório (doc. 9015924), do Processo Administrativo em epígrafe, resolvem aditar o

Termo de Colaboração nº 58/2014-SES-CCCD com fundamento na Lei Federal n. 13.019/2014,

com redação alterada pela Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal n. 57.575/2016, na

Lei Municipal n. 14.668/08 e no Decreto Regulamentador n. 50.554/09.
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